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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001 CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339093 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110 50.000,00                 
TOTAL 50.000,00

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001 CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0001.2.011 Eventos Oficiais

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 40.000,00                 
02. GABINETE DO PREFEITO
02.012 FUNDO ESPECIAL DE MANUTENÇÃO DOS BOMBEIROS
02.012.04.122.0001.2.096 Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110 10.000,00                 
TOTAL 50.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de maio de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Jorge Luis Cantagessi de Souza
Chefe de Gabinete

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.354, DE 16 DE MAIO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de
acordo com Art 4° § 1° Inciso I da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:
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DECRETA:

13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.002 DEPTO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
13.002.16.482.0030.2.198 Apoio à Gestão da Política Habitacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 2.092.532,99            
TOTAL 2.092.532,99

13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.003 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS
13.003.16.482.0030.2.027 Assistência Técnica e Melhoria Habitacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 1.000.000,00            
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.003 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS
13.003.16.482.0030.2.027 Assistência Técnica e Melhoria Habitacional

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110 1.000.000,00            
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.003 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E OBRAS
13.003.16.482.0030.2.211 Modernização e Manutenção Técnica em Conjuntos Hab

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 92.532,99                 
TOTAL 2.092.532,99

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de maio de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Habitação

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.355, DE 16 DE MAIO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 2.092.532,99 (dois milhões, noventa e
dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos), de acordo com Art 4° § 1° Inciso I da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021,
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

32. SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001 GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 19.375,00                 
32. SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001 GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01.110 5.707,00                   
TOTAL 25.082,00

32. SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001 GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.06.422.0048.1.037 Implantação de Serviços de Enfrentamento à Violênc

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110 25.082,00                 
TOTAL 25.082,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de maio de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Cintia Correia
Secretária Executiva de Polítca para Mulheres e Diversidade

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º 13.356, DE 16 DE MAIO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 25.082,00 (vinte e cinco mil e oitenta e
dois reais), de acordo com Art 4° § 1° Inciso I da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

21. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO
21.001. UNIDADE GESTORA DO FUNDO
21.001.09.272.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF. E COMUNICAÇÃO 04.110 1.500.000,00            
TOTAL 1.500.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de maio de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Ivo Gobato Junior
Presidente do IPMO

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.357, DE 16 DE MAIO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais), de acordo com Art 4° § 4° da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:
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DECRETA:

06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.011 FUNDO MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORES
06.011.04.128.0006.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.100 200.000,00               
TOTAL 200.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de maio de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Claudio Monteiro Junior
Secretário de Administração

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.358, DE 16 DE MAIO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de
acordo com Art 4° § 4° da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme segue:
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ATOS DO PREFEITO
 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº  552/2016 

 INTERESSADO: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana  

ASSUNTO:  Prorrogação ao contrato nº 55/2016.  

 

AP Nº 090/22  

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 1335/1138, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 055/2016, com a empresa TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.604.122/0001-97, pelo valor de R$ 
2.603.750,52 (dois milhões, seiscentos e três mil, setecentos e cinquenta reais e 
cinquenta e dois centavos), por 06 (seis) meses, nos termos do artigo 57, II, § 4º da Lei 
8.666/93. 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 16 de maio de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº  18910/2021 

 INTERESSADO: Secretaria Executiva de Compras e Licitações 

ASSUNTO:  Sanção Administrativa a empresa MALVAGLIA COMERCIAL LTDA ME  

 

AP Nº 091/22  

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 494/497, 
JULGO IMPROCEDENTE o recurso apresentado por MALVAGLIA COMERCIAL LTDA 
ME, e para que sejam aplicadas as seguintes penalidades à infratora: 

 

1) Multa no percentual de 2,5% do valor do lote arrematado, totalizando R$ 
294.545,37 (duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco 
reais e trinta e sete centavos), nos termos do Art. 64, II do Decreto nº 
11.750/2018. 

2) Impedimento de participar de licitação junto ao Município de Osasco por 03 (três) 
anos, nos termos do Art. 73, III “a” do Decreto nº 11750/2018. 
 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 16 de maio de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 16046/2021  

 INTERESSADO:  Secretaria de Serviços e Obras 

ASSUNTO: Contrato nº 098/2020 – Reequilíbrio econômico-financeiro – pavimentação 
asfáltica – Medições de agosto e novembro de 2021 – FBS Construção Civil e 
Pavimentação.    

 

AP Nº 092/22   

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 195, 
AUTORIZO o pagamento da quantia de R$ 2.380.884,05 (dois milhões, trezentos e 
oitenta mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinco centavos), como revisão das 
medições dos meses de agosto e novembro de 2021.  

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Secretaria de Finanças para as 
providências cabíveis. 

  

 

Osasco, 16 de maio de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 17534/2021  

 INTERESSADO:  Secretaria de Serviços e Obras 

ASSUNTO: Contrato nº 099/2020 – Reequilíbrio econômico-financeiro – pavimentação 
asfáltica – Medições de agosto e setembro de 2021 – Jofege Pavimentação e 
Construção Ltda.    

 

AP Nº 093/22   

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 256, 
AUTORIZO o pagamento da quantia de R$ 364.178.13 (trezentos e sessenta e quatro 
mil, cento e setenta e oito reais e treze centavos), como revisão das medições dos 
meses de agosto e setembro de 2021.  

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Secretaria de Finanças para as 
providências cabíveis. 

  

 

Osasco, 16 de maio de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1634 / 2022. 
 
INTERESSADO: Fundo Social de Solidariedade. 

 
ASSUNTO: Aquisição de Caixas de Papelão. 

 
 
DESPACHO 

 
 

Considerando os elementos que constam do Processo 
Administrativo em referência, autorizo a aquisição de caixas de papelão, nos 
termos do artigo 24, alínea “f”, do Decreto 11.750/2018,  para uso no  Fundo 
Social de Solidariedade, da empresa D Katon Comércio e Edificações Ltda, 
CNPJ 36.044.208/ 0001-50, no valor de R$ 9.765,00 (nove mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais). 

 
Face o processado e observado as formalidades legais. 

 
 

PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Secretaria de Finanças, para 
as  providencias cabíveis. 

 
 
 
 
 

Osasco, 17 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Suzi Meire de Souza Freitas 
Chefe de Gabinete em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 

Retificação de Compra Direta para Funilaria e Pintiura publicado no dia 11 de 
maio de 2022, IOMO 2230, Página 08. 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Processo Administrativo nº 8655 / 2022  
   
 
 
LEIA-SE: 
 
Processo Administrativo nº 8655 / 2021 
 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 18 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Suzi Meire de Souza Freitas 
Chefe de Gabinete em Exercício 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
18.05.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1094/22 - EXONERAR, A PEDIDO, PRISCILA GONÇALVES 
JOVENTINO DA CUNHA SIQUEIRA, 194.783 do cargo de provimento efetivo de  
CUIDADOR SOCIAL -  da Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de ABRIL do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1095/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ELAINE URSULINA DOS SANTOS 
MOURA, 151.484 do cargo de provimento efetivo de  COZINHEIRO -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 
de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1096/22 - EXONERAR, A PEDIDO, DAVID SANTOS ALVES, 197.650 
do cargo de provimento efetivo de  INSPETOR DE ALUNOS -  da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Maio 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1097/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIA DE FÁTIMA BASTOS 
BISPO, 94.093 do cargo de provimento efetivo de  PEB I- ADJUNTO -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1098/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ANDRÉA MAZZINI GIMARÃES 
BARBAS, 180.715 do cargo em comissão de  COORDENADOR PEDAGÓGICO I -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 28 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1099/22 - EXONERAR, A PEDIDO, ROSALINA SIQUEIRA PEREIRA 
DA SILVA, 196.893 do cargo de provimento efetivo de  ENFERMEIRO SANITARISTA -  
da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 1100/22 - EXONERAR, A PEDIDO, MARINA COELHO DE PINHO, 
196.409 do cargo de provimento efetivo de  FARMACÊUTICO -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1101/22 - EXONERAR, A PEDIDO, RONIE AUGUSTO ROSÁRIO 
BRITO, 181.224 do cargo de provimento efetivo de  FARMACÊUTICO -  da Secretaria de 
Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de 
Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1102/22 - EXONERAR, A PEDIDO, DÉBORA RAMIRO DE 
OLIVEIRA, 189.658 do cargo de provimento efetivo de  FARMACÊUTICO -  da Secretaria 
de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1103/22 - EXONERAR, A PEDIDO, VALDERI LUIZ DOS SANTOS, 
196.373 do cargo de provimento efetivo de  FARMACÊUTICO -  da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Abril do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1104/22 - EXONERAR, A PEDIDO, DIRCEU JUSKI JUNIOR, 196.801 
do cargo de provimento efetivo de  ENFERMEIRO -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1105/22 - EXONERAR, A PEDIDO, GUSTAVO CRISTHIAN 
MARIANO, 196.219 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  
da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 1108/22 - EXONERAR, GUSTAVO KENJI DE CARVALHO MORI,  do 
cargo em comissão de  ASSESSOR EM URBANISMO DO SECRETÁRIO DE 
HABITAÇÃO -  da Secretaria  de Habitação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
 
PORTARIA Nº 1106/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GABRIEL DE PAULA 
BARBOSA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 17/05/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 18/05/2022. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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PORTARIA Nº 1107/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUIZA TAVARES DA SILVA, do 
cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DE UNIDADE DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 17/05/2022. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 18/05/2022. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 1111/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ELAINE CRISTINA LEITE 
GONZAÇA, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO II DA EMEIEF 
OSVALDO QUIRINO SIMÕES,  da Secretaria de Educação na data de 16/05/2022. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de VICE DIRETOR DE 
ESOCLA III DA EMEF MARECHAL BITTENCOUT,  junto à Secretaria de Educação a 
partir de 17/05/2022. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1109/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) TERESINHA DO 
NASCIMENTO SOUTO, RG. 6.519.957, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL DO GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,  da (do) 
Procuradoria Geral do Município. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1110/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DANIELLE SILVA 
FERREIRA, RG. 36.305.241-0, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
CONCORRÊNCIA E TOMADA DE PREÇOS,  da (do) Secretaria Executiva de Compras 
e Licitações. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 1112/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DOUGLAS TEIXEIRA 
FERNANDES, RG. 2.820.502, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I DA CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA,  da (do) Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Maio 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 15    Osasco, 18 de maio de 2022

OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 1091 / 2022- DEMITIR o servidor MAGDAL OLIVEIRA SILVA – 
matricula 175.224, MOTORISTA DE TRANSPORTE LEVE, efetivo lotado na Secretaria de 
Habitação, nos termos do artigo 23  da Lei Complementar 138/2005. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1092 / 2022- DEMITIR a servidora ALAIDE QUEIROZ DA SILVA – 
matricula 92.396, PDI- II , efetivo lotado na Secretaria de Educação, nos termos do artigo 23  
da Lei Complementar 138/2005. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1093 / 2022- DEMITIR a servidora JHENYFER CABRAL GOMES DOS 
SANTOS  matricula 150.692, Enfermeira , efetivo lotado na Secretaria de Saúde, nos termos 
do artigo 23  da Lei Complementar 138/2005.Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1113 / 2022 - DESIGNAR o Senhor, MARCOS DE MOURA PIMENTEL 
RG. 34.570.762-X,  para responder pelo cargo de DIRETOR DE ESCOLA I DA CRECHE 
MARIA JOSÉ FERREIRA FERREZ, PROFª. , DA SECRETARIA   DE EDUCAÇÃO, 
durante o período de férias  da titular, Sylvia Valentina Schutz Camillo , RG.57.326.091-6  a 
partir de  17/05/2022.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1114 / 2022 - DESIGNAR a Senhora ANDREZA ANDRADE ALVE - RG. 
28.511.471-2,  para responder pelo cargo de VICE DIRETOR DE ESCOLA III DA EMEF 
QUINTINO BOCAIÚVA , DA SECRETARIA   DE EDUCAÇÃO, durante o período de 
férias  da titular, Luciana Aparecida Leite Alves -  RG. 34.364.586-5  a partir de  04/05/2022. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PORTARIA Nº 1115 / 2022 - DESIGNAR o Senhor JOSÉ ARNALDO DA SILVA, 
matrícula 188.862,  para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ÁREAS VERDES, DA SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS,  durante o período de férias  do titular Marcelo Pinheiro Luiz Bressane, matricula 
184.401, de 01/06/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1116 / 2022 -  DESIGNAR a Senhora MARIA DA PAIXÃO DOS SANTOS 
– matricula 196.654, para responder pelo cargo de GERENTE DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS – CENTRO DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  no período de 16/05/22 a 30/05/22,  referente a férias do servidor 
Antônio Hamilton Teixeira da Silva – matrícula 190.714.  Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1117/ 2022 - DESIGNAR o Senhor, ANTOÔNIO MARCOS VELOSO 
PREIRA -  matrícula 35.769,  para responder pelo cargo de SUPERVISOR DE 
OPERAÇÕES E ATENDIMENTO - SUL , DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL,  durante o período em que o titular, Farid Ajouri , matrícula 34.235 estiver 
ocupando temporariamente o cargo de Diretor,  a partir de  01/06/2022.  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1118 / 2022 - DESIGNAR o Senhor PERVIVAL SANTI, matrícula 
194.221,  para responder pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA  
DE SERVIÇOS E OBRAS,  durante o período de férias  do titular Waldyr Ribeiro Filho,  
matricula 193.858,  a partir de 30/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1119 / 2022 - DESIGNAR a Senhora, STHEFANE DE ALMEIDA SILVA 
-   matrícula 194.730,  para responder pelo cargo de GERENTE ADMINISTRATIVA DAS 
UNIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL , DA SECRETARIA  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, durante o período de licença prêmio  da titular, DEIGLES LEANDRO TEIXEIRA 
PRADO a partir de  21/05/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1120 / 2022 - DESIGNAR a Senhora, STHEFANE DE ALMEIDA SILVA 
-   matrícula 194.730,  para responder pelo cargo de GERENTE ADMINISTRATIVA DAS 
UNIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL , DA SECRETARIA  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, durante o período de férias  da titular, DEIGLES LEANDRO TEIXEIRA PRADO a 
partir de  20/06/2022. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1121/ 2022 - DESIGNAR a Senhora FABIANA ARAUJO, RG 42.922.011-
X,  para responder pele cargo de ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA  DE 
SEGURANÇA E CONTROLE URBANO,  durante o impedimento do Senhor Carlos Alberto 
Pereira, RG 15.524.322-6,  a partir de 25/05/2022 a 17/06/2022.  Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.    
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PORTARIA Nº 1122/ 2022 - DESIGNAR o Senhor CARLOS ALBERTO PEREIRA, RG. 
15.524.322-6,  para responder pele cargo de GERENTE DE ORDEM URBANA DA 
SECRETARIA  DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO,  durante o período de férias 
da Senhora Denyse de Moraes Neves da Silva, RG. 43.208.515-4,  a partir de 18/05/2022 a 
16/06/2022.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições 
em contrário.    
 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 1006/22, publicada em 09 de maio do ano em curso, leia-se: “ NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) DAISY TOLEDO ROSA, RG. 8.104.608 - X , para exercer o cargo 
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO,  da (do) 
Secretaria de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 10 de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.” 
 
 
 Na portaria n° 1075/22, publicada em 13 de maio do ano em curso, leia-se: “NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) VALDENICE COSTA DOS SANTOS, RG. , para exercer o cargo 
em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA III DA EMEIEF MESSIAS GONÇALVES 
DA SILVA,  da (do) Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário.” 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

   
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

1 
 

EXTRATOS: 
 
Processo: 05.319/2022; Contrato n° 052/2022; Contratante: Município de Osasco/Secretaria 

de Secretaria de Assistência Social; Contratada: MENDES & FABRIS PROMOÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA-ME; Assunto: Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DO TRIO LOS ANGELES E BANDA, PARA 

APRESENTAÇÃO DO DESFILE E APOIO NA ORGANIZAÇÃO DO CONCURSO MISS E MISTER 

MELHOR IDADE OSASCO 2022, conforme Termo de Referência às fls. 04/07, Proposta da 

CONTRATADA à fl. 11, Despacho de Autorização do Secretário de Assistência Social, à fl. 53; Valor 

total R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e Vigência: 01 (um) dia. 

 

Processo: 21.017/2019; Termo de Aditamento n° 065/2022 ao Contrato n° 038/2020; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: UNIDAS 

VEÍCULOS ESPECIAIS S/A.; Assunto: Fica aditado o Contrato nº 038/2020 para acrescentar a 

quantia de R$ 4.154,54 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) 

mensal, correspondente ao percentual de 20,83 % (vinte vírgula oitenta e três por cento) do Contrato 

original, para o acréscimo de um veículo adaptado funerário pelo período de 05 (cinco) meses, 

conforme manifestação da Secretaria de Serviços e Obras às fls. 544/545, Parecer Jurídico às fls. 

559/560 e Despacho de Autorização do Secretário de Serviços e Obras, acostada à fl. 568; Valor 

mensal do termo R$ 4.154,54 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro 

centavos); e Vigência: 05 (cinco) meses. 

 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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CIDADE DE

              OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

      Av. Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010 - Fone: 3652-9429.
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 120/2022

                     A Procuradora-Geral da Procuradoria Geral do 

Município resolve: 

Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal da

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 

30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 

Administrativo nº 09.586/2022, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  
    Osasco, 17 de maio de 2022.

  JEANETTE MASUTTI MASSA
   Procuradora-Geral do Município
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20.822 / 2021 
 
INTERESSADO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de 2(duas) 
cancelas automáticas de controle de acesso para o estacionamento do Paço Municipal. 
 

DESPACHO 

Autorizo a contratação direta por dispensa de licitação com base no valor, nos termos do 

artigo 72. Inciso VII, da Lei 14.133/2021, junto a empresa JUMPERFOUR 

TECNOLOGIA LTDA – CNPJ 36.505.272/0001-90, no valor de R$ 23.899,92 (Vinte e 

três mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), para Contratação 

de empresa para manutenção preventiva e corretiva de 2 (duas) cancelas automáticas de 

controle de acesso para o estacionamento do Paço Municipal, período de 12 (doze) 

meses. 

A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais providências 

 

 

Osasco, 13 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JR. 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OSASCO
Lei Municipal 3.411 - Alterado pela Lei Municipal 3.778/03

Avenida Marechal Rondon, 263, Sala 07 – Centro, Osasco/SP - CEP: 06093-10
Tel.: 2186-0915 / e-mail: conselhos.osasco@gmail.com

Aos 17 dias de dezembro de 2021 às 8h30 iniciou-se a reunião do Conselho Municipal de 
Educação (CME), com a presença de: Alessandra Bianca Cornaglia, Aton Rodrigo Alves de 
Souza Santos, João Henrique Oliveira da Silva, Márcia Tavares do Nascimento, Nilza Ferraz da 
Rocha, Vera Lúcia Navas Hammound, Leda Maria Gozzi de Oliveira, Zélia Lucas Patrício, Emylly 
Samila Medeiros de Oliveira e com a Participação da Senhora Erica Fernanda Ursulino Lemos, 
Gerente do Atendimento Educacional Especializado - AEE e o senhor Rafael Anselmo, 
representante do Vinculo.app. O Presidente Aton agradeceu a presença de todos e iniciou a 
reunião pedindo para que a Senhora Erica e o Senhor Rafael fizessem o uso da palavra para 
apresentar o Vinculo.app. O aplicativo é uma plataforma online que desenvolve as habilidades e 
comportamentos de quem pensa e aprende diferente. Por meio de nossas soluções, apoiamos 
professores, profissionais multidisciplinares e familiares no desenvolvimento de todos estudantes, 
incluindo, as crianças com deficiência, transtorno global de desenvolvimento e altas habilidades 
(superdotação). No caso do uso e acompanhamento familiar, o objetivo do aplicativo é maximizar 
o aprendizado estimulando-as na resolução de desafios, possibilitando assim que os familiares 
vejam o progresso de seus filhos. A plataforma oferece o apoio aos professores para que o 
acompanhamento especializado e personalizado das crianças seja efetivo. Os professores podem
diversificar e otimizar o processo de ensino e aprendizagem de acordo com diferentes estilos de 
aprendizagem garantindo o direito à educação. Por meio de avaliações e protocolos científicos 
compostos por várias sondagens escolares e educacionais, nossa ferramenta permite a 
mensuração e a descrição das habilidades, potencialidades e necessidades das crianças.
Segundo o sr Rafael, há também uma área que atende aos profissionais multidisciplinares em 
que os registros possam ser engajados nas demais propostas de desenvolvimento educacional.
O Conselheiro Aton perguntou se em Osasco alguma escola já teve acesso ao aplicativo e se sim 
quais são as escolas. O senhor Rafael e a senhora Erica informam que 3 (três) escolas aderiram 
ao aplicativo, são elas: EMEIEF Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda, CEMEIEF Prof. Darcy 
Ribeiro e a EMEF Marechal Bittencourt. Lembrou ainda que o aplicativo está disponível nas lojas 
de aplicativos. O presidente agradeceu pela apresentação e dando continuidade da pauta, ficou 
definido pelos presentes que as reuniões deste colegiado para o ano de 2022 serão realizadas na 
última sexta feira de cada mês, desta forma as datas serão: 28/01; 25/02; 25/03; 29/04; 27/05; 
24/06; 29/07; 26/08; 23/09; 28/10; 25/11 e dia 09/12 por conta das festas do final de ano. As 
reuniões serão as 8h30. Isto posto, o presidente agradeceu a todos por mais um ano de trabalho 
produtivo, pelo comprometimento e participação de todos ainda que tenhamos um período muito 
difícil por conta da pandemia. Desejou a todos boas festas e convidou para que realizássemos
uma pequena confraternização, e deu por encerrada a reunião.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ERRATA
Publicação do dia 02 de maio de 2022, às fls. 52

ONDE SE LÊ:

Processo nº 13.865/2021

Interessado: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REMOÇÃO DE

TOTENS DE IDENTIFICAÇÃO DE 100 (CEM) UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos contidos no

Processo Administrativo em referência, bem como o parecer da Procuradoria-Geral do

Município às fls. 273 - 278, HOMOLOGO o Procedimento Licitatório acima, em face dos

procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitações a favor da empresa

D LENZI COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita

no CNPJ nº 13.416.794/0001-10, o objeto da licitação, pelo valor total de R$ 249.997,84

(duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro

centavos).

LEIA-SE:

Processo nº 13.865/2021

Pregão Eletrônico nº. 00022/2022

Interessado: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REMOÇÃO DE

TOTENS DE IDENTIFICAÇÃO DE 100 (CEM) UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO.

Rua Eclísio Viviane, 126 - Vila Osasco – Osasco/SP – CEP 06018-140 PABX (11) 9651-9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – e-mail: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos contidos no

Processo Administrativo em referência, bem como o parecer da Procuradoria-Geral do

Município às fls. 273 - 278, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº. 00022/2022, em face

dos procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitações a favor da

empresa D LENZI COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS -

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 13.416.794/0001-10, o objeto da licitação, pelo valor total de

R$ 249.997,84 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e

oitenta e quatro centavos).

Osasco, 13 de maio de 2022.

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI
Secretário de Educação

Rua Eclísio Viviane, 126 - Vila Osasco – Osasco/SP – CEP 06018-140 PABX (11) 9651-9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – e-mail: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas 
atribuições, divulga as vagas a serem oferecidas à título de Carga 
Suplementar, que serão atribuídas: 
 
 
Dia: 20/05/2022  
Local: CENTRO DE FORMAÇÃO. 
 
 
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde) 
              14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã) 
 

 
Osasco, 18 de maio de 2022. 

 

. 
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 1

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0
2 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 2 1
3 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 2
4 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1 1
5 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 2
6 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROFº 1 0
7 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 2
8 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1
9 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 1

10 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 1
11 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 2

TIPO NOME DA UNIDADE 21 
HORAS

15 
HORAS

1 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 1
2 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1
3 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1

TIPO NOME DA UNIDADE
TOTAL 
VAGAS 
MANHÃ

TOTAL 
VAGAS 
TARDE

1 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 2
2 CRECHE JOAQUINA FRANÇA GARCIA, PROFª 0 1
3 CRECHE JOSÉ MARQUES DE REZENDE 0 2
4 CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 0 2
5 CRECHE SADAMITU OMOSAKO 0 1
6 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 0 3

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PDI 20/05/2022

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR PEB I - 20/05/2022

EMEI - 21 HORAS

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022
EMEF - 27 HORAS

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022
EJA



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 45    Osasco, 18 de maio de 2022

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 4 8

2 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 18

3 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 6

4 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 6

5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 6

6 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 10

7 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 4

8 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 18

9 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 6

10 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 18
11 EMEIEF SAAD BECHARA 4 4
12 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 6 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 6 0
2 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 18
3 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 12
4 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 6 0

5 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 6 6

6 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6
7 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 8 6
8 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 16
9 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 8

10 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 14 10
11 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 6
12 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 18 0
13 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 10 0
14 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 18 0
15 EMEIEF SAAD BECHARA 0 8
16 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 12
17 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 18
18 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 36

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 0
2 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 18 0
3 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 6 6
4 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 14 14
5 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 8
6 EMEIEF SAAD BECHARA 0 8
7 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 8 0

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 1
2 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 0
3 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 1
4 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0
5 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 1
6 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0
7 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 0
8 EMEIEF SAAD BECHARA 1 0
9 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 1 1

10 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 1

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022

PEB II - ARTE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022
PEB II - AEE

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022
PEB II - INGLÊS
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TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0

2 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 0

3 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 0

4 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 0

5 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 0

6 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1

7 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 1

8 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 1

9 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 1

10 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1

11 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1
12 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 0
13 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 1

14 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 0
15 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 1

OBS: SÓ PODERÃO CONCORRER A VAGA DO PROJETO SAP, OS PROFESSORES CLASSIFICADOS APÓS ANALISE DO PROJETO 

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1
2 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 0
3 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 0
4 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 1
5 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 1
6 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1
7 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 0
8 CEMEIEF MARIA JOSE FERREIRA FERRAZ 0 1
9 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0

10 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1
11 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 0

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022

PROJETO SAP

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 20/05/2022
PROJETO INFORMÁTICA

OBS: SÓ PODERÃO CONCORRER A VAGA DO PROJETO INFORMÁTICA, OS PROFESSORES CLASSIFICADOS APÓS ANALISE DO PROJETO 
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1 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 0 1
2 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 1
3 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 1
4 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 1
5 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 1
6 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 1
7 EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 1
8 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 1
9 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 1
10 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 1
11 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 1
12 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1
13 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 1
14 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COLINAS D´OESTE) 1 1
15 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1
16 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 1
17 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 1
18 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1
19 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 2
20 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1
21 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOSS, PROF. 0 1
22 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 0 1

23 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES,
PROFª 1 1

24 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 2

25 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 1
26 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 1 1
27 EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0
28 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 0
29 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 1
30 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 1
31 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1
32 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 0
33 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 1
34 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 1
35 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 1
36 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA, PROFª. 1 1
37 CEMEI YOLADA DE SÁ BATTISTON, 0 1
38 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1
39 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 1

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CARGA SUPLEMENTAR 20.05.2022

PROJETO PROFESSOR MEDIADOR
TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                     

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.632/2022 – GABINETE DO PREFEITO - OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAPAS PARA COLCHÃO, conforme

Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos

interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das

Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA

ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 20/05/2022 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

PÚBLICA: 03/06/2022 às 10h00min.

Osasco, 18 de maio de 2022.

Meire Regina Hernandes
Secretária Executiva de Compras e Licitações
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 
 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 390/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.327/2022 
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: MOMILLI COMERCIAL LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Equipamento de Proteção Individual 
VALOR: R$ 24.975,00 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 474/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.840/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Compras e Licitações   
CONTRATADA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Café 
VALOR: R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 476/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.029/2022 
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: VENTISOL INDUSTRIA E COMERCIO S.A  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Ventiladores 
VALOR: R$ 471,20 (quatrocentos e setenta um reais e vinte centavos).  
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 298/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.165/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: ELYON SOLUÇÕES GRAFICAS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Gráfico 
VALOR: R$ 40.454,00 (quarenta mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais).  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 306/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.005/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: ELYON SOLUÇÕES GRAFICAS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Gráfico 
VALOR: R$ 43.890,00 (quarenta e três mil, oitocentos e noventa reais). 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 307/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.005/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: ELYON SOLUÇÕES GRAFICAS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Gráfico 
VALOR: R$ 43.890,00 (quarenta e três mil, oitocentos e noventa reais). 
 
 

EXTRATO DE CARTA - CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

CARTA CONTRATO Nº 019/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2021.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.319/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da Diversidade     
CONTRATADA: FRAGA MEDEIROS PROJETOS LTDA  
OBJETO: Prestação de Serviços de Infraestrutura de rede de cabeamento metálico e óptico interno, incluindo o 
fornecimento de serviços de manutenção preventiva e corretiva, destinados às unidades da Prefeitura do 
Município de Osasco. 
VALOR: R$ 88.388,00 (oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais). 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.597/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Osasco 
CONTRATADA: NOVA RB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 18/05/2022 a 17/05/2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286 –  

 Fax: (11) 3652-9284 
Homepage PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br

 

 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.597/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Osasco 
CONTRATADA: TECSPEED COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 18/05/2022 a 17/05/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.597/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Osasco 
CONTRATADA: LD SILVA REPRESENTAÇÃO – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 18/05/2022 a 17/05/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.597/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Osasco 
CONTRATADA: R. RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 18/05/2022 a 17/05/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.597/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Osasco 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 18/05/2022 a 17/05/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.597/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Osasco 
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- de 18/05/2022 a 17/05/2023. 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

PROCESSO: 415/2022
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022

OBJETO:    REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE FLORES ARTIFICIAIS.

ATA DA SESSÃO

Às 10:00 horas do dia 18 de maio do ano de 2022 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivo 
membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 2487/2021 de 10/05/2021, em 
atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 
de maio de 2005, referente ao Processo nº 415/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
nº 032/2022, cujo objeto é Registro de preços para fornecimento de flores artificiais.

I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada as propostas, foi aberta a fase para lances.

II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foram convocadas as empresas MAX 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI para negociação e aceitabilidade do preço para 
o item 1 e L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO, para negociação e aceitabilidade do preço para os itens 2 e 3. 
Conferido os documentos de habilitação pela pregoeira, e estando de acordo com as exigências do Edital,
e apresentada as amostras e laudos, cujo relatório emitido pela Comissão de Avaliação atestaram em 
conformidade, as empresas foram declaradas habilitadas. Decorrido o prazo estabelecido para 
manifestação de intenção de recurso, não houve nenhuma manifestação em interpor recurso. 

III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi ADJUDICADO para as empresas abaixo pelo valor total do 
item, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO APRES
COTA 
90%

COTA 
10%

EXCLUSIV
E ME/EPP TOTAL 

PREÇO 
UNIT. PREÇO TOTAL

1.

Flor Arti ficia l  – Imitando 
crisântemo, confeccionada em 
pol iéster ou TNT, com no 
mínimo 80 pétalas  com no 
mínimo 11 cm de diâmetro e 24 
pétalas  de 7,5 cm de diâmetro, 
formando o miolo da flore, em 
caixas  com 100 unidades  cada. 
Cor: branca. cx 3.384 34,24R$ 115.868,16R$  

EMPRESA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ: 05.489.375/0001-80
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 
032/2022.   

Luciana Braga dos Santos
            Pregoeira

           Otavio Oliveira Medeiros
                 Equipe de Apoio                             

   

       Bianca de Souza Teixeira Santiago
                      Equipe de Apoio 

ITEM DESCRIÇÃO APRES
COTA 
90%

COTA 
10%

EXCLUSIV
E ME/EPP TOTAL 

PREÇO 
UNIT. PREÇO TOTAL

2.

Flor Arti ficia l  – Imitando 
crisântemo, confeccionada em 
pol iéster ou TNT, com no 
mínimo 80 pétalas  com no 
mínimo 11 cm de diâmetro e 24 
pétalas  de 7,5 cm de diâmetro, 
formando o miolo da  flore, em 
ca ixas  com 100 unidades  cada. 
Cor: branca. cx 376 33,07R$ 12.434,32R$    

3.

Flor Arti ficia l  – Imitando 
crisântemo, confeccionada em 
pol iéster ou TNT, com no 
mínimo 80 pétalas  com no 
mínimo 11 cm de diâmetro e 24 
pétalas  de 7,5 cm de diâmetro, 
formando o miolo da  flore, em 
ca ixas  com 50 unidades  cada. 
Cor: branca. cx 2.000 19,99R$ 39.980,00R$    

EMPRESA: L.D. SILVA REPRERSENTAÇÃO - CNPJ: 32.974.719/0001-10
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                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                     

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.025/2021 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO, conforme

Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos

interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das

Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA

ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19/05/2022 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

PÚBLICA: 07/06/2022 às 10h00min.

Osasco, 17 de maio de 2022.

Meire Regina Hernandes
Secretária Executiva de Compras e Licitações
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SECRETARIA EXECUTIVA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E EMPREENDEDORISMO
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SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Os contribuintes abaixo ficam notificados do cancelamento de ofício da Inscrição Municipal por 
estarem inativos no município conforme art. 87 cc art.110 da LC 139/2005.  

Ficam também os contribuintes das Inscrições Municipais 2013167151 e 2013163135 
notificados do lançamento das Taxas de Licença para Funcionamento dos anos de 2020, 2021 e 2022. 

Fica o contribuinte da Inscrição Municipal 69806 notificado do auto de infração 296/2022 por 
deixar de comunicar alteração de dados ou encerramento de atividades no prazo de 30 dias, conforme 
art. 86 da lei complementar 139/2005, devendo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, 
efetuar o pagamento do valor do crédito tributário ou a apresentação de defesa escrita, junto a Secretaria 
de Finanças de Osasco, sob pena de cobrança executiva, conforme preceitua o artigo 252 da LC 
139/2005. 

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários.  

Inscrição Nome/Razão Social Processo 
Administrativo 

CPF/CNPJ DATA 
CANCELAMENTO 

109120 VALTER DE SOUZA CRUZ FILHO -
ME 

3021/2022 19.256.716/0001-82 05/10/16 

2013167151 GRUPO AGF LTDA - EPP 8834/2022 11.655.895/0001-19 29/04/2022 

2013163135 MARIA ALICE DA SILVA TEIXEIRA 
OSASCO ME 

9497/2022 03.070.397/0001-86 06/04/2022 

69806 SUPERMERCADO E 
PANIFICADORA MENDES 
PEIXOTO LTDA -EPP 

36523/2011 02.793.589/0001-58 11/04/2019 

 
 
 

Osasco, 17/05/2022 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
Processo: 007857/2022 
INTERESSADO: IVONETE PEREIRA DOS SANTOS  
 INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 090032 
  
FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS  
 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco – SP – CEP 06023-020 – Fone: 3652-9511 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  e-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO  
Processo: 008666/2022 
INTERESSADO: OLIVEIRA LAUREANO CORREA 
 INDEFERIDO 
AUTO DE MULTA: 090043 
  
FABIO GROSSI 
SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 

 
– –

 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 9.716/2022  
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE   

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
  

   
   

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no Decreto Municipal n° 11.750/2018, e nos termos da Lei Federal 8.666/93, 

AUTORIZO o pagamento indenizatório, por despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do 

Município, a favor da empresa EMPREISERVICE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

20.216.703/0001-69, pelo valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), devido a 

Manutenção de Camas Hospitalares, em atendimento ao Pronto Socorro José Ibrahim (Jd. 

D’Abril). 

 
 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para empenho e posterior pagamento.  
    

 
 

Osasco, 18 de maio de 2022 
 
 
 
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
-Secretário Municipal de Saúde- 
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Atos do Secretário 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco comunica 
a Lavratura do Auto de Infração que está (ao) tipificada (s) no artigo 122, da Lei Estadual nº. 
10.083/98 que prevê a (s) penalidade (s) tipificadas no art. 112 da mesma lei. 
 
Razão Social: MARMORARIA BARROS EIRELI 
Endereço: Rua Estrela, 773 - Belmonte - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 01.484.425/0001-86 
CNAE Atividade: 2391-5/03 – Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em 
mármore, granito, ardósia e outras pedras. 
Nº Protocolo: 000.429/2021 
Data da Lavratura: 15/10/2021  
Responsável Legal: Clóvis Xavier de Barros 
Responsável Técnico: N/A 
Auto de Infração nº 331 
Auto de Imposição de Penalidade nº 439  - Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 134 
 
Razão Social: CLÍNICA OFTALMOLÓGICA DR. EDSON DE SOUZA MELLO LTDA 
Endereço: Rua Cônego Afonso, 43 – Jardim Agu - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 50.520.527/0001-15 
CNAE Atividade: 8650-3/02 – Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares 
Nº Protocolo: 000.057/2022  
Data da Lavratura: 08/03/2022 
Responsável Legal: Jae Kwang Yi 
Responsável Técnico: Jae Kwang Yi 
Auto de Infração nº 270 
Auto de Imposição de Penalidade nº 071 – Advertência 
Auto de Imposição de Penalidade nº 498 – Interdição cautelar de equipamento - 
autoclave 
Termo n° 120 – Liberação de equipamento - autoclave 
 
Razão Social: GRALTUBES CLÍNICA ODONTÓLOGICA 
Endereço: Avenida Caetano de Campos, 412 – Bela Vista - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 39.681.729/0001-06 
CNAE Atividade: 8630-5/04 – Atividade Odontológica 
Nº Protocolo: 000.029/2022  
Data da Lavratura: 23/02/2022 
Responsável Legal: Luiz Cláudio dos Santos Azevedo 
Responsável Técnico: Michelle Martins de Paiva 
Auto de Infração nº 352 
Auto de Imposição de Penalidade nº 458 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 133 
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Razão Social: ASSISTÊNCIA VICENTINA IMACULADA CONCEIÇÃO 
Endereço: Rua Pedro Furlan, 168 – Umuarama - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 08.933.601/0001-69  
CNAE Atividade: 8711-5/02 – Instituição de longa permanência para idosos.  
Nº Protocolo: 000.035/2022  
Data da Lavratura: 25/02/2022  
Responsável Legal: Valdeci Aparecido da Silva  
Responsável Técnico: Letícia Ravieri da Luz  
Auto de Infração nº 0359  
Auto de Imposição de Penalidade nº 0487 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 140 
 
Razão Social: ASSISTÊNCIA VICENTINA IMACULADA CONCEIÇÃO 
Endereço: Rua Pedro Furlan, 168 – Umuarama - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 08.933.601/0001-69  
CNAE Atividade: 8711-5/02 – Instituição de longa permanência para idosos.  
Nº Protocolo: 000.037/2022  
Data da Lavratura: 25/02/2022  
Responsável Legal: Valdeci Aparecido da Silva  
Responsável Técnico: Letícia Ravieri da Luz  
Auto de Infração nº 0361 
Auto de Imposição de Penalidade nº 0482 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 141 
 
Razão Social: ASSISTÊNCIA VICENTINA IMACULADA CONCEIÇÃO 
Endereço: Rua Pedro Furlan, 168 – Umuarama - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 08.933.601/0001-69  
CNAE Atividade: 8711-5/02 – Instituição de longa permanência para idosos.  
Nº Protocolo: 000.038/2022  
Data da Lavratura: 25/02/2022  
Responsável Legal: Valdeci Aparecido da Silva  
Responsável Técnico: Letícia Ravieri da Luz  
Auto de Infração nº 0362  
Auto de Imposição de Penalidade nº 0483 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 142 
 
Razão Social: INSTITUTO MONSENHOR JOSÉ BENEDITO ANTUNES 
Nome Fantasia: ILPI GRAU II E III – Árvore da Vida 
Endereço: Avenida Comandante Sampaio, 571 – 575 – 579 - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 05.614.358/0005-51 
CNAE Atividade: 8711-5/02– Instituição de longa permanência para idosos.  
Nº Protocolo: 000.114/2022  
Data da Lavratura: 04/04/2022 
Responsável Legal: Edson Eziquiel  
Responsável Técnico: Erika Silva Garcia 
Auto de Infração nº 408 
Auto de Imposição de Penalidade nº 057 – Advertência 
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Razão Social: INSTITUTO MONSENHOR JOSÉ BENEDITO ANTUNES 
Nome Fantasia: ILPI GRAU II E III – Árvore da Vida 
Endereço: Avenida Comandante Sampaio, 571 – 575 – 579 - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 05.614.358/0005-51 
CNAE Atividade: 8711-5/02– Instituição de longa permanência para idosos.  
Nº Protocolo: 000.116/2022  
Data da Lavratura: 04/04/2022 
Responsável Legal: Edson Eziquiel  
Responsável Técnico: Erika Silva Garcia 
Auto de Infração nº 410 
Auto de Imposição de Penalidade nº 059 – Advertência 
 
Razão Social: INSTITUTO MONSENHOR JOSÉ BENEDITO ANTUNES 
Nome Fantasia: ILPI GRAU II E III – Árvore da Vida 
Endereço: Avenida Comandante Sampaio, 571 – 575 – 579 - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 05.614.358/0005-51 
CNAE Atividade: 8711-5/02– Instituição de longa permanência para idosos.  
Nº Protocolo: 000.117/2022  
Data da Lavratura: 04/04/2022 
Responsável Legal: Edson Eziquiel  
Responsável Técnico: Erika Silva Garcia 
Auto de Infração nº 411 
Auto de Imposição de Penalidade nº 060 – Advertência 
 
Razão Social: INSTITUTO MONSENHOR JOSÉ BENEDITO ANTUNES 
Nome Fantasia: ILPI GRAU II E III – Árvore da Vida 
Endereço: Avenida Comandante Sampaio, 571 – 575 – 579 - Osasco - SP  
CNPJ / CPF: 05.614.358/0005-51 
CNAE Atividade: 8711-5/02– Instituição de longa permanência para idosos.  
Nº Protocolo: 000.118/2022  
Data da Lavratura: 04/04/2022 
Responsável Legal: Edson Eziquiel  
Responsável Técnico: Erika Silva Garcia 
Auto de Infração nº 412 
Auto de Imposição de Penalidade nº 061 – Advertência 
 
Razão Social: APARECIDA FRANCISCA VASCONCELOS 
Endereço: Avenida Santa Cruz, 32 – Jardim D’Abril - Osasco - SP  
CNPJ / CPF:36.983.232.0001-54  
CNAE Atividade: 4744-0/04 – Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos 
e telhas.  
Nº Protocolo: 000.096/2022 
Data da Lavratura: 10/03/2022 
Responsável Legal: Sérgio Batista Vasconcelos 
Responsável Técnico: N/A 
Auto de Infração nº 388 
Auto de Imposição de Penalidade nº 066  – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 138 
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Razão Social: SÉRGIO BATISTA VASCONCELOS  
Endereço: Avenida Santa Cruz, 32 – Jardim D’Abril - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 157.100.174-34  
CNAE: 4679-6/33 – Comércio atacadista de material de construção em geral. 
Nº Protocolo: 000.314/2020 
Responsável Legal: Sérgio Batista Vasconcelos 
Responsável Técnico: N/C  
Auto de Infração nº 203     
Data da Lavratura: 01/10/2020  
Auto de Penalidade n° 351 – Multa  
Notificação de Recolhimento de Multa n° 137                                    
 
Razão Social: SÉRGIO BATISTA VASCONCELOS  
Endereço: Avenida Santa Cruz, 32 – Jardim D’Abril - Osasco – SP.  
CNPJ/CPF: 157.100.174-34  
CNAE: 4679-6/33 – Comércio atacadista de material de construção em geral.  
Nº Protocolo: 000.268/2020  
Responsável Legal: Jaime Carminati  
Responsável Técnico: N/C 
Auto de Infração nº 200 
Data da Lavratura: 06/08/2020  
Auto de Penalidade n° 048 – Multa  
Notificação de Recolhimento de Multa n° 052  
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Atos do Secretário 

 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco comunica 
a Lavratura do Auto de Infração que está (ao) tipificada (s) no artigo 122, da Lei Estadual nº. 
10.083/98 que prevê a (s) penalidade (s) tipificadas no art. 112 da mesma lei. 

 
Razão Social: VETS PETS HOSPITAL VETERINÁRIO LTDA 
Nome Fantasia: HOSPITAL VETERINÁRIO DR. ERIK 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 2042 - Mutinga - Osasco – SP. 
CNPJ/CPF: 44.062.229/0001-26 
CNAE: 7500-1/00 – Atividades veterinárias 
Nº Protocolo: 000.087/2022 
Responsável Legal: Letícia Araújo Pollis – CPF: 385.392.578-23 
Responsável Técnico: Afonso Carlos Rodrigues Capri - CPF: 440.388.378-11 - CRM: 55.507 
Auto de Infração nº 0383 
Data da Lavratura: 09/03/2022 
Auto de Penalidade n° 0472 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0126 

 
Razão Social: VETS PETS HOSPITAL VETERINÁRIO LTDA 
Nome Fantasia: HOSPITAL VETERINÁRIO DR. ERIK 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 2042 - Mutinga - Osasco – SP. 
CNPJ/CPF: 44.062.229/0001-26 
CNAE: 7500-1/00 – Atividades veterinárias 
Nº Protocolo: 000.088/2022 
Responsável Legal: Letícia Araújo Pollis – CPF: 385.392.578-23 
Responsável Técnico: Afonso Carlos Rodrigues Capri - CPF: 440.388.378-11 - CRM: 55.507 
Auto de Infração nº 0384 
Data da Lavratura: 09/03/2022 
Auto de Penalidade n° 0473 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0127 

 
Razão Social: VETS PETS HOSPITAL VETERINÁRIO LTDA 
Nome Fantasia: HOSPITAL VETERINÁRIO DR. ERIK 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 2042 - Mutinga - Osasco – SP. 
CNPJ/CPF: 44.062.229/0001-26 
CNAE: 7500-1/00 – Atividades veterinárias 
Nº Protocolo: 000.089/2022 
Responsável Legal: Letícia Araújo Pollis – CPF: 385.392.578-23 
Responsável Técnico: Afonso Carlos Rodrigues Capri - CPF: 440.388.378-11 - CRM: 55.507 
Auto de Infração nº 0385 
Data da Lavratura: 09/03/2022 
Auto de Penalidade n° 0474 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0130 
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Razão Social: VETS PETS HOSPITAL VETERINÁRIO LTDA 
Nome Fantasia: HOSPITAL VETERINÁRIO DR. ERIK 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 2042 - Mutinga - Osasco – SP. 
CNPJ/CPF: 44.062.229/0001-26 
CNAE: 7500-1/00 – Atividades veterinárias 
Nº Protocolo: 000.090/2022 
Responsável Legal: Letícia Araújo Pollis – CPF: 385.392.578-23 
Responsável Técnico: Afonso Carlos Rodrigues Capri - CPF: 440.388.378-11 - CRM: 55.507 
Auto de Infração nº 0386 
Data da Lavratura: 09/03/2022 
Auto de Penalidade n° 0477 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0131 

 
Razão Social: VETS PETS HOSPITAL VETERINÁRIO LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 2042 - Mutinga - Osasco – SP. 
CNPJ/CPF: 44.062.229/0001-26 
CNAE: 7500-1/00 – Atividades veterinárias 
Nº Protocolo: 000.091/2022 
Responsável Legal: Letícia Araújo Pollis – CPF: 385.392.578-23 
Responsável Técnico: Afonso Carlos Rodrigues Capri - CPF: 440.388.378-11 - CRM: 55.507 
Auto de Infração nº 0387 
Data da Lavratura: 09/03/2022 
Auto de Penalidade n° 0478 – Multa 
Notificação de Recolhimento de Multa n° 0129 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 

 

   
Av. Lázaro de Mello Brandão, 100 – Vila Campesina – Osasco/SP – CEP: 06018-100 – Tel.: (11) 3652-9504 

Home Page: www.osasco.sp.gov.br                          e-mail: sso@osasco.sp.gov.br 
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015620/2021 

 
 
 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras  

ASSUNTO: Contratação de consultoria especializada para modelagem de parceria 

público-privada (PPP) visando a prestação de serviços de limpeza pública urbana no 

município de Osasco. 

 

DESPACHO 
 
Considerando os elementos que constam do presente procedimento administrativo e 

a manifestação exarada pela Procuradoria Geral do Município, AUTORIZO a 

prorrogação do contrato nº 102/2021, celebrado com a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE, inscrita no CNPJ 43.942.358/0001-46, para os 

serviços de consultoria especializada para modelagem de parceria público-privada 

(PPP) visando a prestação de serviços de limpeza pública urbana no município de 

Osasco, por mais 60 (sessenta) dias sem acréscimo de valor, a contar da data da 

ordem de início dos serviços. 

 

Publique-se, a seguir encaminhe à Procuradoria Geral do Município para as 

providências cabíveis. 

 

 

Osasco, 17 de maio de 2022. 
 
 
 
 

WALDYR RIBEIRO FILHO 
Secretário Municipal de Serviços e Obras 

 
 

 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2019, para realização de Exame 
Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

Data : 20/05/2022 – Das 10:00 às 11:00hs 

Local: Mednet Medicina e Segurança do Trabalho

            Rua José Bacareli, 30 – Vila Campesina 

            CEP: 06023-040 – Osasco/SP 

ENTREGA DE DOCUMENTOS (no mesmo dia do exame médico, após as 13hs): 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas informações na seguinte 
ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de inscrição, número do documento e nota da 
prova objetiva e classificação final. 

Cargo - 009  Advogado 
Class. Nome Documento 

11 º TAYNARA FELIZARDO DE SOUZA CALDEIRA 26278811 
12 º GERRY ADRIANO MONTE 17543808 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Osasco, 18 de maio de 2022. 

.
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

PORTARIA Nº. 042/2022.

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, 

Resolve:

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer os

cargos de provimento efetivo abaixo descritos, os senhores abaixo descritos:

LISTA GERAL

Class.Nome Inscrição

Cargo - 008  Técnico em Gestão: Recursos Humanos
6 º CLAUDIO JOSE CUNEGUNDES JUNIOR 45540505

Cargo Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI
164 º GABRIELA RODRIGUES LUNA FERNANDES 47197439

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 18 de maio de 2022.

JOSÉ CARLOS PEDROSO
Presidente
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 
AUSENTES NO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, planejamento e 
elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, 
constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, DIVULGA a relação dos candidatos considerados 
“AUSENTES” no Concurso Público nº. 001/2019, para o Diversos Cargos da área 
administrativa: 

Cargo - 009  Advogado 
Class. Nome Inscrição 

10 º ZILBO SIMEI FILHO 37415844 

 E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Osasco, 18 de maio de 2022. 

.
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.712/2020

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 02/2022

TIPO: Menor Preço Global

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, por meio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna
pública a ABERTURA DE LICITAÇÃO, no dia 1º de junho de 2022 às 14h00, na Câmara 
Municipal de Osasco, situado na Av. dos Autonomistas, 2607 – Centro – Osasco/SP,
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022, do tipo Menor Preço Global, 
visando A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERTO, 
MANUTENÇÃO MENSAL, FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E FORNECIMENTO E ENTREGA DE 
COMBUSTÍVEL MENSAL DE GERADOR DE ENERGIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, OBJETIVANDO MANTER O GERADOR DE 
ENERGIA FUNCIONANDO DE FORMA SEGURA E EFICIENTE, ALÉM DA CONSERVAÇÃO DO MESMO, 
PARA A  CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, SITO À AV. DOS AUTONOMISTAS Nº 2.607 E 
2.615, CENTRO – OSASCO/SP, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA, que faz parte integrante do presente Edital. O Edital e seus anexos
poderão ser obtidos na Divisão de Compras e Suprimentos das 8:00 às 17:00 horas,
através de solicitação via e-mail: compras@osasco.sp.leg.br ou do site 
www.osasco.sp.leg.br

Osasco, 17 de maio de 2022.

                                                                   
Anderson Gonçalves da Paixão

Diretor-Geral
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 
SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                          

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  os  
documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

MARCIO  BRUNO  DA  COSTA  HENRIQUE,  estado  civil 
solteiro, profissão vendedor, nascido em 2º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e  quatro de outubro de mil 
novecentos e noventa e cinco (24/10/1995), residente  e 
domiciliado na Avenida Luiz Rink, 21, B, Viela 2, casa 5, 
Mutinga,  Osasco,  SP,  filho  de  JOSE RIVALDO DA COSTA 
HENRIQUE e de MARIA DO SOCORRO DA COSTA HENRIQUE.                                   
DAYANE  DO  NASCIMENTO  LIMA, estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  1º Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e um de maio  de  dois  mil 
(21/05/2000), residente e domiciliada na Rua Primo Zacante, 
183, Bandeiras, Osasco, SP, filha de ANTONIO CARLOS DE 
LIMA e de CLEUZA VIEIRA DO NASCIMENTO LIMA. 

MARCELO  SIQUEIRA  MIRANDA, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em  Canto  do  Buriti-PI,  
Registrado em Rio Grande  do Piauí, Canto do Buriti, PI no 
dia vinte de agosto de mil novecentos e noventa e  seis  
(20/08/1996), residente e domiciliado na Rua Ângelo 
Manzolla, 05, casa 1, Veloso, Osasco, SP, filho de MÁRCIO 
ARAÚJO DE MIRANDA e de MARISA SIQUEIRA SILVA.                                                
DILMA  OLEGÁRIO  LIMA LINS, estado civil solteira, profissão 
autônoma, nascida  em  Cortês,  Cortês,  PE  no  dia  dezenove 
de outubro de mil novecentos  e  noventa e oito 
(19/10/1998), residente e domiciliada na Rua  Ângelo 
Manzolla, 05, casa 1, Veloso, Osasco, SP, filha de DELVANE 
OLEGÁRIO LINS e de MARIA DE FÁTIMA LIMA LINS.                          

LUCAS FERNANDES CAPAROZ, estado civil solteiro, profissão 
encarregado, nascido em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, 
SP no dia vinte e seis de agosto  de  mil  novecentos e 
noventa e nove (26/08/1999), residente e domiciliado  na  
Rua  João Bourguinhão Ribeiro, 62, Bussocaba, Osasco, SP, 
filho de MARCIO ESCANE CAPAROZ e de LUCIANA 
FERNANDES RIBEIRO.    GABRIELE  FERNANDES  DE  OLIVEIRA,  
estado  civil  solteira, profissão analista  de sistemas, nascida 
em 2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no  dia  vinte  e cinco 
de novembro de mil novecentos e noventa e nove 
(25/11/1999),  residente  e domiciliada na Rua Dona Maria 
Emília Neves Ferro  Silva,  496,  casa 3, Padroeira, Osasco, SP, 
filha de ADELMO DE SOUZA OLIVEIRA e de ROSANA 
FERNANDES.        

LEANDRO   AUGUSTO  DE  ALMEIDA  FERNANDES,  estado  
civil  divorciado, profissão  vendedor,  nascido  em  24º  
Subdistrito  Indianópolis, São Paulo,  São  Paulo,  SP  no  dia  
seis de setembro de mil novecentos e oitenta  e cinco 
(06/09/1985), residente e domiciliado na Rua Procópio 
Ferreira,  181,  Parque Pinheiros, Taboão da Serra, SP, filho 
de PRIMO OZANE FERNANDES e de ANA MARIA DE ALMEIDA 
FERNANDES.                  LÍVIA  ANGELA  DA  SILVA  MARTINS,  
estado civil divorciada, profissão vendedora,   nascida   em  
2º  Subdistrito  de  Governador  Valadares,  Governador  
Valadares,  MG  no  dia  vinte  e  quatro  de junho de mil 
novecentos  e  oitenta e seis (24/06/1986), residente e 
domiciliada na Avenida  Clóvis  Assaf,  503,  Conceição,  
Osasco, SP, filha de NILSON ANGELO e de ELCINA COSTA DA 
SILVA.       

 

MATEUS  FELIPE  FELIX  DE  FREITAS,  estado  civil solteiro, 
profissão autônomo,  nascido  em  1°  Subdistrito  de  Osasco, 
Osasco, S no dia quatro  de  março  de  mil  novecentos  e 
noventa e oito (04/03/1998), residente  e  domiciliado na 
Rua João Vieira Cassiano Júnior, 50, casa 2,  Metalúrgicos,  
Osasco,  SP,  filho  de  JOÃO DE FREITAS e de MARIA 
GABRIELA FELIX MAIA GAFANHÃO DE FREITAS.                              
DAIANI  SILVA DUARTE, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em  1°  Subdistrito  de Osasco, Osasco, SP no dia 
dezenove de março de dois mil e um (19/03/2001), residente 
e domiciliada na Rua João Vieira Cassiano  Júnior, 50, 
Metalúrgicos, Osasco, SP, filha de ALISON RAFAEL PEDROSO 
DUARTE e de TATIANI ALVES DA SILVA.                            

LUCAS  BITELLI  FERREIRA,  estado  civil solteiro, profissão 
agente de viagens,  nascido  em 1° Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP  no dia dois de  maio  de mil novecentos e oitenta 
e sete (02/05/1987), residente e domiciliado  na  Rua  João  
Vieira  Cassiano Júnior, 07, Metalúrgicos, Osasco,  SP,  filho 
de PEDRO FERREIRA NETO e de DENISE AUGUSTA BITELLI 
FERREIRA.                                                             KEYCIANE  DA 
SILVA MIRANDA, estado civil solteira, profissão agente de 
viagens,  nascida  em 2° Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no 
dia nove de  julho de mil novecentos e noventa e três 
(09/07/1993), residente e  domiciliada  na  Rua  João  Vieira  
Cassiano Júnior, 07, Metalúrgicos, Osasco,  SP, filha de 
MARCOS LEANDRO DE MIRANDA e de CLAUDETE VANIA DA 
SILVA MIRANDA.   

WILLIAN  RAMOS  LIMA,  estado  civil  solteiro,  profissão  
técnico de informática,  nascido em Cotia-SP, Registrado em 
Itapevi, Cotia, SP no dia  dez  de setembro de mil novecentos 
e noventa e três (10/09/1993), residente e domiciliado na 
Rua Arminda Beranger, 462, casa 4, Pestana, Osasco, SP, 
filho de RENALDO LUIZ LIMA e de MARIA RAMOS DOS 
SANTOS.   KAROLINE   RODRIGUES  DE  ARAUJO,  estado  civil  
solteira,  profissão analista  de atendimento, nascida em 2º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP  no  dia vinte e quatro de 
abril de mil novecentos e noventa e três (24/04/1993),  
residente  e  domiciliada na Rua Arminda Beranger, 462, casa  
4,  Pestana,  Osasco,  SP,  filha de CICERO DE ARAUJO FILHO 
e de ANTONIA SIMONE RODRIGUES DE CARVALHO ARAUJO.     

RAFAEL DINIZ PINTO, estado civil solteiro, profissão 
autônomo, nascido em  2°  Subdistrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia quatro de maio de mil novecentos  e  noventa e sete 
(04/05/1997), residente e domiciliado na Rua  Júlio  Cortazar,  
81,  Novo  Osasco, Osasco, SP, filho de EDVALDO DINIZ PINTO 
e de ELINEIA DA CRUZ OLIVEIRA.                            GLEYCE  DE  
OLIVEIRA  NASCIMENTO,  estado  civil  solteira,  profissão 
cabeleireira,  nascida  em 2° Subdistrito de Osasco, Osasco, 
SP no dia vinte  e  nove  de  setembro  de  mil  novecentos  e  
noventa  e  sete (29/09/1997),  residente  e domiciliada na 
Rua José Ubeda Martins, 48, Novo  Osasco,  Osasco, SP, filha 
de MANOEL MEDEIROS DO NASCIMENTO e de MARIA 
PEREIRA DE OLIVEIRA NASCIMENTO.                                  
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DANIEL  MARTINS  FERREIRA,  estado civil solteiro, profissão 
autônomo, nascido  em  São Caetano do Sul, São Caetano do 
Sul, SP no dia onze de janeiro   de  mil  novecentos  e  noventa  
(11/01/1990),  residente  e domiciliado  na Rua Emiliano 
Manojo, 129, Cipava, Osasco, SP, filho de JACIRON FERREIRA 
DOS SANTOS e de MARIA LUCIDALVA MARTINS FERREIRA.     
ANDRÉIA  PINHEIRO  DE SOUZA, estado civil solteira,  
profissão analista de  fraude,  nascida em 14º Subdistrito 
Lapa, São Paulo, São Paulo, SP no   dia   trinta  de  julho  de  
mil  novecentos  e  oitenta  e  oito (30/07/1988),  residente  
e  domiciliada  na Rua Emiliano Manojo, 129, Cipava,  Osasco,  
SP,  filha  de  MANOEL  PINHEIRO  DE SOUZA e de ROSA 
MARLENE ROCHA DE SOUZA.              

ANTONIO  INACIO DA ROCHA, estado civil solteiro, profissão 
almoxarife, nascido   em   Santa  Cruz-PI,  Registrado  no  48º  
Subd.  Vila  Nova Cachoeirinha,  São  Paulo-SP, Santa Cruz no 
dia trinta de abril de mil novecentos  e  oitenta e nove 
(30/04/1989), residente e domiciliado na Rua  Jaú,  51,  apto. 
08, bloco A, Santo Antônio, Osasco, SP, filho de INACIO 
PLACIDO DA ROCHA e de NEUZA BERNARDINA DA 
CONCEIÇÃO.           THAINAR  SANTOS  VIANA,  estado  civil  
solteira,  profissão manicure, nascida  em  Neópolis-SE,  
Registrada em Pacatuba, Neópolis, SE no dia primeiro  de  
junho de mil novecentos e noventa e quatro (01/06/1994), 
residente  e  domiciliada  na  Rua  Jaú,  51, apto. 08, bloco A, 
Santo Antônio,  Osasco, SP, filha de SERGIO AUGUSTO 
SANTOS VIANA e de JOELMA DOS SANTOS MORAES.        

WILLIAMS  DA  SILVA  FREITAS, estado civil solteiro, profissão 
fiscal, nascido  em Flexeiras, Flexeiras, AL no dia dezoito de 
novembro de mil novecentos  e  noventa e três 
(18/11/1993), residente e domiciliado na Rua João Antônio 
Lofredo, 108, casa 3, Padroeira, Osasco, SP, filho de MANOEL 
NERES DE FREITAS e de MARIA ROSÁLIA DA SILVA.                  
ADA  SÂMELLA  BARBOSA  DA  SILVA,  estado  civil  solteira,  
profissão operadora  de  caixa,  nascida  em  Palmares-PE,  
Registrada em Xexéu, Palmares,  PE  no dia trinta de 
setembro de mil novecentos e noventa e oito  (30/09/1998),  
residente  e  domiciliada  na  Rua  João  Antônio Lofredo,  
108,  casa  3, Padroeira, Osasco, SP, filha de ELIAS BARBOSA 
LOURENÇO e de CLEIDE PEREIRA DA SILVA.     

VÍTOR  HUGO CAMPOS MARTINS, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em 2º Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e três de janeiro  de dois mil e quatro 
(23/01/2004), residente e domiciliado na Estrada das 
Margaridas, 333, fundos, Santa Maria, Osasco, SP, filho de 
ANDERSON OSVALDO MARTINS e de PAULA CRISTINA 
CAMPOS DE OLIVEIRA.       RAQUEL  DA  SILVA PEREIRA, 
estado civil solteira, profissão estudante, nascida  em  
Carapicuíba-SP,  Registrada  no 1º Subdistrito de Osasco, 
Carapicuíba,  SP  no  dia  dezenove  de  novembro  de dois 
mil e cinco (19/11/2005),  residente e domiciliada na Estrada 
das Margaridas, 333, fundos, Santa Maria, Osasco, SP, filha 
de ANDREIA DA SILVA PEREIRA.    

PATRICK  SOUSA  AVELLAR,  estado  civil  solteiro, profissão 
autônomo, nascido  em  2º  Subdistrito de Osasco, Osasco, 
SP no dia dezesseis de setembro  de mil novecentos e 
noventa e seis (16/09/1996), residente e domiciliado  na  Rua  
Francisco  Leonel  dos  Santos,  300, Padroeira, Osasco, SP, 
filho de ROGERIO DE AVELLAR e de LUCIELMA DIAS DE 
SOUSA.   FLAVIA  REGINA  PRESTES  DE OLIVEIRA, estado civil 
solteira,  profissão autônoma,  nascida em 2º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia dois 

de setembro de mil novecentos e noventa e nove 
(02/09/1999), residente e  domiciliada  na  Rua  Francisco  
Leonel dos Santos, 300, Padroeira,Osasco,  SP,  filha  de  
MAURICIO  SANTOS DE OLIVEIRA e de NEUSA MARIA 
PRESTES.        

KEVIN  BARROS  SANTOS,  estado  civil  solteiro, profissão 
ajudante de motorista,  nascido em 2º Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia dez de  março de mil novecentos e noventa 
e sete (10/03/1997), residente e domiciliado  na  Avenida  
José  Barbosa  de Siqueira, 1301, apto. 125, Padroeira,  
Osasco, SP, filho de ALTAIR FAUSTINO DOS SANTOS e de 
MARIA ALEXANDRE DE BARROS SANTOS.                                           
RUTH  FERREIRA  DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão 
autônoma, nascida em 14º Subdistrito Lapa, São Paulo, São 
Paulo, SP no dia vinte e  seis  de  novembro de mil 
novecentos e noventa e sete (26/11/1997), residente  e  
domiciliada  na  Avenida José Barbosa de Siqueira, 1301, 
apto.  125,  Padroeira, Osasco, SP, filha de EMANOEL 
MESSIAS LUCAS DOS SANTOS e de SANDRA LUCIA FERREIRA 
DE LIMA.                            

EVERTON  LIRA  DA  CRUZ,  estado civil solteiro, profissão 
auxiliar de logística,  nascido em 2º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e  nove  de  novembro de mil 
novecentos e noventa e nove (29/11/1999), residente  e  
domiciliado  na Rua Profeta Elias, 33, Jardim Conceição, 
Osasco, SP, filho de ADRIANO DA CRUZ e de JEAN CARLA DE 
ALMEIDA LIRA.  THALITA  VITÓRIA ALVES DOS SANTOS, 
estado civil solteira, profissão do lar,  nascida  em 1º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia dezoito de maio  de  
mil  novecentos e noventa e quatro (18/05/1994), residente  
domiciliada  na  Rua  Profeta Elias, 33, Jardim Conceição, 
Osasco, SP, filha de EDSON FERREIRA DOS SANTOS e de 
ANDREIA FABIANO ALVES.         

WILLIAN  CARVALHO FERNANDES DA SILVA, estado civil 
solteiro, profissão pedreiro, nascido em 2º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e cinco de março de mil 
novecentos e noventa (25/03/1990), residente e domiciliado  
na  Rua Elza Fagundes Moraes, 91, Jardim Roberto, Osasco, 
SP,  filho  de  PAULO  DIAS  FERNANDES  DA  SILVA e de SUELY 
HELENA DE CARVALHO DA SILVA.                                                    
NATÁLIA  BRAGA  TEIXEIRA DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão do lar,  nascida em 1º Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia dezessete de  março de mil novecentos e 
noventa e seis (17/03/1996), residente e domiciliada  na  Rua 
Elza Fagundes Moraes, 91, Jardim Roberto, Osasco, SP, filha 
de MARCOS DE SOUZA SILVA e de NORMA BRAGA TEIXEIRA.          

ROBERTO  SANTOS  CALIXTO  PIEDADE,  estado  civil  solteiro, 
profissão  porteiro,  nascido em Entre Rios, Entre Rios, BA no 
dia vinte e quatro de  fevereiro de dois mil (24/02/2000), 
residente e domiciliado na Rua Agostinho  Navarro,  1160, 
casa 1, Jardim Conceição, Osasco, SP, filho de  JOSÉ  
ROBERTO  CALIXTO  PIEDADE  e  de  ROSELI  DOS SANTOS 
CALIXTO PIEDADE.                                                              MARIANA  
DO  CARMO  RIBEIRO,  estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida  em  13º  Subdistrito Butantã, São Paulo, São Paulo, 
SP no dia dois  de  abril  de  dois  mil  e  quatro  (02/04/2004),  
residente  e domiciliada na Rua Raimundo dos Santos, 100, 
casa 1, Jardim Conceição, Osasco,  SP,  filha de AIRTON 
RIBEIRO DOS SANTOS e de MARLENE DO CARMO SILVA.                                                                 
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EDVALDO  LUIZ  MARIANO,  estado civil divorciado, profissão 
vigilante, nascido  em  São  Paulo, São Paulo, SP no dia doze 
de fevereiro de mil novecentos  e sessenta e seis 
(12/02/1966), residente e domiciliado na Rua Leonardo 
Rodrigues Nogueira Filho, 317, casa 7, Padroeira, Osasco, SP, 
filho de LORISVALDO MARIANO e de HENRIQUETTA 
ANTUNES MARIANO.     JAQUELINE  PENAS  MARQUES,  
estado  civil solteira, profissão líder de limpeza,  nascida em 
1° Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia vinte e  cinco  de  
outubro de mil novecentos e oitenta e seis (25/10/1986), 
residente e domiciliada na Rua Leonardo Rodrigues 
Nogueira Filho, 317, casa  7,  Padroeira,  Osasco,  SP, filha de 
DAMIÃO MARQUES e de ROSELI PENAS.      

 

MANOEL  NERES  DE  FREITAS,  estado civil solteiro, profissão 
caseiro, nascido  em  São José da Laje - AL, Registrado em 
Xexéu - PE, São José da  Laje  AL  no  dia  vinte  e  dois  de  
outubro de mil novecentos e cinquenta  e  nove  
(22/10/1959),  residente e domiciliado na Rua João Antônio  
Lofredo,  104,  casa  6, Padroeira, Osasco, SP, filho de JOÃO 
NERES DE FREITAS e de IRACI NERES DE FREITAS.                         
MARIA  ROZALIA  DA  SILVA,  estado  civil solteira, profissão 
caseira, nascida em Colônia Leopoldina - AL, Reg. no 2° 
Distrito de Sertãozinho de  Baixo,  Maraial - PE, Colônia 
Leopoldina AL no dia vinte e nove de junho  de  mil  
novecentos e sessenta e oito (29/06/1968), residente e 
domiciliada  na  Rua  João  Antônio  Lofredo,  104, casa 6, 
Padroeira, Osasco,  SP,  filha  de  JOÃO  PEDRO  DA  SILVA e 
de QUITÉRIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO.                                                             

MAXIMILIANO   SIMONETTI   JUNIOR,  estado  civil  solteiro,  
profissão autônomo,  nascido  em 34º Subdistrito Cerqueira 
César, São Paulo, São Paulo,  SP  no  dia  cinco de março de 
mil novecentos e noventa e dois (05/03/1992),  residente  e 
domiciliado na Rua Francisco Morales, 423, casa  02, Novo 
Osasco, Osasco, SP, filho de MAXIMILIANO SIMONETTI e de 
EUGENIA DA SILVA GONDIM.                                              DANIELA 
CAMARGO DA SILVA, estado civil divorciada, profissão 
pedagoga, nascida  em  1º  Subdistrito  de  Osasco,  Osasco,  
SP no dia treze de novembro  de mil novecentos e oitenta e 
sete (13/11/1987), residente e domiciliada  na  Rua  
Francisco  Morales,  423,  casa 02, Novo Osasco, Osasco, SP, 
filha de ORMALIA SILVA. 

DOMINGOS  BRASILEIRO  CLÍMACO  DE  CERQUEIRA,  estado  
civil solteiro, profissão  porteiro, nascido em 2° Ofício de 
Ilhéus, Ilhéus, BA no dia nove  de  junho  de mil novecentos 
e noventa (09/06/1990), residente e domiciliado  na  Rua  
João Antônio Lofredo, 84, Padroeira, Osasco, SP, filho  de  
DOMINGOS  BRASILEIRO  DE CERQUEIRA e de ANACÉLIA 
CRESCÊNCIO CLÍMACO DOS SANTOS.                                                   
NAIANE  XAVIER  DOS  SANTOS,  estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  Paratinga, Paratinga, BA no dia 
quinze de novembro de mil novecentos  e  oitenta e sete 
(15/11/1987), residente e domiciliada na Rua Jorge Amado, 
181, Santa Maria, Osasco, SP, filha de MANOEL HONÓRIO 
DOS SANTOS e de ABELITA XAVIER DA SILVA.         

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


